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INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70013747597

PROPONENTE: COLENDA 3ª CÂMARA CÍVEL

INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO SUL / LAZARO PERI MENDONÇA VAZ

RELATOR: DES. ARAKEN DE ASSIS
PARECER

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. SERVIDOR PÚBLICO. PERDA DO DIREITO AO GOZO DE FÉRIAS. PARECER PELA PROCEDÊNCIA DO INCIDENTE.

1. Trata-se de incidente de inconstitucionalidade suscitado pela Colenda 3ª Câmara Cível, em ação ordinária em que Lazaro Peri Mendonça Vaz ajuizou contra o Município de Rosário do Sul, com o intuito de obter a concessão e o pagamento em dobro de férias pretéritas, relativamente a dispositivo da Lei Municipal n.° 1.685/94.

Vieram os autos para o oferecimento de parecer.

É o relatório.

2. A concessão e o gozo de férias dos servidores públicos municipais de Rosário do Sul estão regulados nos arts. 100, 101 e 102 da Lei Municipal n.º 1.685/94. Dispõem os referidos artigos:

“Art. 100 – É obrigatória a concessão e gozo das férias, em um só período, nos doze meses subseqüentes à data em que o servidor tiver adquirido o direito.

Parágrafo Único - As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública, comoção interna ou por motivo superior de interesse público.

Art. 101 – A concessão das férias, mencionado o período de gozo, será participado, por escrito ao servidor, com antecedência de, no mínimo, 15 dias, cabendo a este assinar a respectiva notificação.

Art. 102 – Vencido o prazo mencionado no art. 100, sem que a Administração tenha concedido as férias, incumbe ao servidor, no prazo de trinta dias, requerer o gozo das férias, sob pena de perda do direito às mesmas.

§1º - Recebido o requerimento, a autoridade responsável terá de despachar no prazo de quinze dias, marcando o período de gozo das férias, dentro dos sessenta dias seguintes.

§2 – Não atendido o requerimento pela autoridade competente no prazo legal, o servidor poderá ajuizar ação, pedindo a fixação, por sentença, da época do gozo das férias.

§3 – No caso do parágrafo anterior, a remuneração será devida em dobro, sendo de responsabilidade da autoridade infratora a quantia relativa a metade do valor devido, a qual será recolhida ao erário, no prazo de cinco dias a contar da concessão das férias nestas condições ao servidor." (grifo nosso).

Já a Constituição Estadual, reproduzindo o art. 7º, inciso XVII, da CF, regula a matéria em questão no art. 29, IX, da seguinte forma:

“Art. 29 – São direitos dos servidores públicos civis do Estado, além de outros previstos na Constituição Federal, nesta Constituição e nas leis:

(...)

IX – gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que a remuneração normal, e pagamento antecipado;”

O legislador, ao determinar no art. 102 que o não-requerimento das férias por parte do servidor quando do silêncio da Administração resultará na perda do direito, acabou restringindo ainda mais o gozo de um dos direitos sociais previstos no art. 7º da CF, visto que já há a favor da administração pública o instituto da prescrição qüinqüenal, regulado no art. 1º Decreto n.º 20.910, transcrito abaixo:

“Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.”

Cabe destacar o posicionamento adotado pelo Dr. Juiz de Direito na sentença proferida no caso em tela (fls. 154/162):

“É desproporcional o legislador conceder doze meses ao Executivo para deferir o gozo de férias já conquistadas e, ainda, penalizar o servidor que não requereu o direito no prazo de 30 dias, após o transcurso daquele período. Quem deve ser penalizado é aquele que descumpriu a lei, não aquele que teve um direito sonegado.

Como bem ressaltado pelo Ministério Público, o dispositivo em tela, na verdade, acaba permitindo que a Administração se beneficie da sua própria torpeza. Ademais, em matéria de férias, seria como dizer que no Município de Rosário do Sul o prazo prescricional para o servidor exigi-las não é de 05 anos, mas sim de 30 dias, passando a ter características de decadência.”

Ao determinar o prazo de 30 dias para manifestação do servidor público, a Administração Municipal fere os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, sendo este definido por Hely Lopes Meirelles (in Direito Administrativo Brasileiro, 29ª. Ed., Malheiros Editores, 2004) da seguinte forma:

“Implícito na Constituição Federal e explícito, por exemplo, na Carta Paulista, art. 111, o princípio da razoabilidade ganha, dia a dia, força e relevância no estudo do Direito Administrativo e no exame da atividade administrativa.

Sem dúvida, pode ser chamado de princípio da proibição de excesso, que, em última análise, objetiva aferir a compatibilidade entre os meios e os fins, de modo a evitar restrições desnecessárias ou abusivas por parte da Administração Pública, com lesão aos direitos fundamentais. Como se percebe, parece-nos que a razoabilidade envolve a proporcionalidade, e vice-versa.” (grifo nosso)

Vale registrar que, em 25 de janeiro próximo passado, foi suscitado incidente de inconstitucionalidade de semelhante dispositivo legal, inserto na Lei Municipal n.º 1.256/90, de Santo Ângelo (AC n.º 70010706141, 4ª C.C., Rel. Des. Wellington Pacheco Barros), cuja emenra segue abaixo transcrita:

“APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO. SERVIDOR PÚBLICO. FÉRIAS. ARTIGO 110 DA LEI MUNICIPAL N.º 1.256/90  ESTATUTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS. PREVISÃO DE PERDA DO DIREITO ÀS FÉRIAS CASO NÃO REQUERIDAS NO PRAZO DE TRINTA DIAS. 1 - O artigo 110 da Lei 1.256/90, do Município de Santo Ângelo, prevê a perda do direito às férias, caso não sejam requeridas pelo servidor seu gozo no prazo de (30) trinta dias, depois de transcorridos onze meses subseqüentes à data a que o funcionário tiver adquirido o direito. 2 - Padece de aparente vício de inconstitucionalidade o artigo acima citado, devendo ser apreciado pelo Tribunal Pleno desta Corte de Justiça, mediante seu Órgão Especial, nos termos do artigo 481 do CPC e artigo 209 do RITJRGS. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE SUSCITADO”. (Apelação Cível Nº 70010706141, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Wellington Pacheco Barros, Julgado em 25/01/2006).

3. ISSO POSTO, o Ministério Público opina pela procedência do presente incidente, com a declaração de inconstitucionalidade do art. 102, caput, da Lei Municipal n.º 1.685/94.

Porto Alegre, 01 de março de 2005.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.

IDA/RDO
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